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Belo Horizonte, 24 de janeiro de 2020.
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Comitê Interfederativo - CIF

A/C: Ilmo Sr. Eduardo Fortunato Bim

Presidente do Comitê Interfederativo

Coordenador da Câmara Técnica de Gestão de Rejeitos e Segurança Ambiental
SCEN Trecho 2, Edifício Sede do IBAMA, Caixa Postal No 09566, Brasília/DF
CEP: 70.818-900.

Câmara Técnica de Gestão de Rejeitos e Segurança Ambiental - CT-Rejeitos

A/C: Sr. Gilberto Fialho Moreira

Analista Ambiental da Diretoria de Gestão do Rio Doce (DGRD) / SEMAD - MG
Coordenador da Câmara Técnica de Gestão de Rejeitos e Segurança Ambiental
Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais

Rodovia João Paulo II, n° 4143, Edifício Minas, 2o andar, bairro Serra Verde, Belo
Horizonte/MG, CEP: 31.630-900.

Ref.: Notificação pelo descumprimento de solicitação da CT-GRSA

Prezado(a),

A FUNDAÇÃO RENOVA ("FUNDAÇÃO"), vem, respeitosamente, por seu

representante legal abaixo assinado, manifestar a não concordância com a

notificação descrita no item 6.1 da pauta da 45a REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ

INTERFEDERATIVO que trata do Estudo Expedito da Mancha de Inundação da

Cheia de 2016 no Rio Doce referenciadas nas Notas Técnicas CT-GRSA n° 21/2019

e n° 28/2019 e traz como evidências os seguintes argumentos:

A NT 21/2019 tem o objetivo de avaliar o Estudo Expedito da Mancha de Inundação

da Cheia de 2016 no Rio Doce apresentado pela Fundação Renova e traz 6

requisitos (questionamentos) que foram devidamente esclarecidos pela equipe

técnica da Fundação Renova e abaixo apresentados:

Av. Getúlio Vargas 671 A- andar | Funcionários | Belo Horizonte | MG | 30112-021 | 0800 031 2303 | fundacaorenova.org








